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1. Introdução

11..11  CCoonnssiiddeerraaççõõeess  iinniicciiaaiiss

A Lei n° 4.320/1964, conhecida
como Lei da Contabilidade Pública,
que estatui as normas gerais de direi-
to financeiro para a elaboração e con-
trole dos orçamentos e balanços da
União, dos Estados, dos Municípios e
do Distrito Federal, em seu Título IV,
que trata do exercício financeiro, dis-
põe que este coincide com o ano ci-
vil, isto é, de 1° de janeiro a 31 de
dezembro. Adiante, sustenta per-
tencer a cada exercício financeiro as
receitas nele arrecadadas e as despe-
sas nele legalmente empenhadas.

Para alguns estudiosos do assun-
to, o artigo 35 da Lei acaba, assim,
por consagrar a dualidade de trata-
mento dado às receitas e às despesas
na Contabilidade Pública: despesas
em regime de competência e receitas

em regime de caixa. Todavia, se assim
considerado, restariam desrespeita-
dos Princípios Fundamentais, acata-
dos pelo Conselho Federal de Con-
tabilidade (CFC) no Brasil, mais es-
pecificamente os da Competência e
da Oportunidade.    

Mesmo os autores que advogam
a não existência de um regime con-
tábil misto (caixa e competência) para
receitas e despesas apontam uma
enorme confusão gerencial e a difi-
culdade de interpretação e análise
das peças contábeis produzidas na
contabilidade pública, em vista da
possibilidade de déficits financeiros
por conta do tratamento dado às re-
ceitas orçamentárias previstas, porém
não arrecadadas no exercício finan-
ceiro da sua previsão.

Sem a pretensão de esgotar o as-
sunto, mas tão-somente de revelar
dificuldades que podem impactar nos
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Competência e o Artigo
35 da Lei n° 4.320/1964

PPaauulloo  RRoobbeerrttoo  ddee  AArraauujjoo  RRaammooss,,  licenciado em Matemática e
bacharel em Ciências Contábeis pela Universidade Federal do

Maranhão (UFMA), com Especialização em Controladoria, pela
Universidade Estácio de Sá. Analista de Finanças e Controle na

Controladoria-Geral da União no Maranhão. É professor de 
Contabilidade Pública da Faculdade de Ciências 

Humanas e Sociais Aplicadas de São Luís.



71Revista da CGU

resultados dos trabalhos de auditoria
e análise dos balanços públicos, bem
como de expor idéias acerca do real
alcance de um regime misto adotado
pela Lei, realiza-se o presente estudo.

11..22  OObbjjeettiivvoo

O objetivo principal do estudo é
trazer à baila os possíveis entendi-
mentos acerca do mandamento do
artigo 35 da Lei n° 4.320/1964 e de
sua aderência aos propósitos de con-
trole da execução orçamentária e, ao
mesmo tempo, demonstrar até que
ponto o disciplinado no artigo impli-
ca incoerência com os princípios tec-
nológicos que norteiam a escritu-
ração contábil e com os modelos
adotados para exprimir as infor-
mações contábeis no Brasil. 

Ademais, o estudo visa a ressaltar
as dificuldades que se pode encontrar
na análise e na interpretação das
peças contábeis produzidas na área
pública, em função do disposto nos
artigos 34 e 35 da mencionada Lei.

11..33  JJuussttiiffiiccaattiivvaa

As análises dos balanços públicos
bem como as atividades de auditoria

nesse setor carecem, para maior efi-
ciência e eficácia, de um adequado co-
nhecimento acerca das peculiaridades
da contabilidade voltada para a área
pública. Por outro lado, considerando
que o objeto da Contabilidade é o
patrimônio das aziendas, é de se supor
que a compreensão das variações
sofridas pelo patrimônio se consu-
bstancie, ainda que em parte, no ob-
jetivo da própria ciência contábil. 

Assim, este estudo justifica-se pela
necessidade de apresentar-se, à luz
de princípios tecnológicos da ciência
contábil, uma interpretação da dico-
tomia de tratamentos dados pela Lei
n° 4.320/1964 às receitas e despesas
na área pública, bem como por en-
focar o alcance dessa dicotomia nos
modelos de peças contábeis adota-
dos em consonância com os Princí-
pios Fundamentais acatados pelo
Conselho Federal de Contabilidade
no Brasil, mormente, os da Com-
petência e da Oportunidade.

11..44  MMeettooddoollooggiiaa

A pesquisa é básica e exploratória
e se fundamenta em fontes biblio-
gráficas diversas, como obras, leis,
resoluções e outras pesquisas e pu-
blicações que versam sobre o tema.  

2. Do estudo 

22..11  AA  LLeeii  nn°°  44..332200//11996644  ee  ooss  
AArrttiiggooss  3344  ee  3355

A Lei em apreço, ao estatuir as
normas gerais de direito financeiro
para a elaboração e controle dos

AA  ccoommpprreeeennssããoo  ddaass  
vvaarriiaaççõõeess  ssooffrriiddaass  ppeelloo

ppaattrriimmôônniioo  ssee  
ccoonnssuubbssttaanncciiee,,  aaiinnddaa  

eemm  ppaarrttee,,  nnoo  oobbjjeettiivvoo  ddaa
pprróópprriiaa  cciiêênncciiaa  ccoonnttáábbiill
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orçamentos e balanços na área pú-
blica, dispõe em seus artigos 34 e
35:

Art. 34. O exercício financeiro 
coincidirá com o ano civil.

Art. 35. Pertencem ao exercício fi-
nanceiro:

I – as receitas nele arrecadadas;

II – as despesas nele legalmente
empenhadas.

Adotando-se o exercício financeiro
como o período temporal em que se
concretiza a execução orçamentária
das parcelas dos programas de go-
verno (projetos e atividades) incluídos
na Lei Orçamentária Anual (LOA) e,
por via de conseqüência, a execução
financeira decorrente da realização
orçamentária, tem-se que no Brasil,
na área pública, tal período tempo-
ral é de um ano civil.

Por seu turno, o mandamento ex-
presso no artigo 35 afirma só per-
tencerem a determinado exercício fi-
nanceiro as receitas, de fato, ar-
recadadas, enquanto que, para as des-
pesas, contam-se os valores legalmente
empenhados (compromissados).

A arrecadação, sobretudo con-
siderando o ano de publicação da Lei,
corresponde ao momento em que o
contribuinte entrega aos agentes co-
letores, exatorias, tesourarias das
repartições públicas e rede bancária os
valores dos seus débitos, ainda que
não recolhidos em caixa único do

tesouro, pois, a esse respeito, dispõe
o artigo 56 da Lei sobre a obrigato-
riedade de recolhimento de todas as
receitas arrecadas, em estrita ob-
servância do princípio de unidade de
tesouraria, vedando fragmentação
para criação de outros caixas. Portan-
to, uma vez recebida, e somente nes-
sa condição, a receita orçamentária
poderá, em consonância com o artigo
35, ser considerada no mesmo exer-
cício de sua previsão.

Para as despesas orçamentárias,
o critério eleito foi o do momento
do empenho legal, o que, se coteja-
do com o disposto no artigo 58 da
Lei, se configura no ato emanado de
autoridade competente que cria para
o Estado a obrigação de pagamento.
Ou seja, o compromisso legalmente
estabelecido pelo Estado com um
fornecedor de bem, serviço ou obra,
ainda que com recebimento para 
exercício futuro, implica no reco-
nhecimento da despesa orçamentária
no exercício financeiro em que se efe-
tivou o empenho.

AA  aarrrreeccaaddaaççããoo  

ccoorrrreessppoonnddee  aaoo  mmoommeennttoo

eemm  qquuee  oo  ccoonnttrriibbuuiinnttee  

eennttrreeggaa  aaooss  aaggeenntteess  

ccoolleettoorreess,,  eexxaattoorriiaass,,

tteessoouurraarriiaass  ddaass  rreeppaarrttiiççõõeess

ppúúbblliiccaass  ee  rreeddee  bbaannccáárriiaa  

ooss  vvaalloorreess  ddooss  

sseeuuss  ddéébbiittooss
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Do confronto dos diferentes mo-
mentos para o reconhecimento de
receitas e despesas orçamentárias
nasce, portanto, o que se conven-
cionou chamar de regime misto. Para
CRUZ (1999, p.75), por exemplo:

“Na administração pública brasi-
leira não é respeitado integralmente
o regime de caixa ou o regime de
competência. O que há é o regime de
competência para a despesa que co-
existe com o regime de caixa para a
receita, que é formalmente conheci-
do como regime misto.”

Já PIRES (2002, p.228) sustenta que
o artigo em comento é contrário ao
Princípio da Competência ao afirmar:

“Neste particular, a lei já é frontal-
mente contra o referido princípio con-
tábil, quando determina que só devem
ser consideradas, dentro do exercício fi-
nanceiro, as receitas nele arrecadadas,
enquanto o Princípio da Competência
afirma que as receitas devam ser con-
sideradas em função da ocorrência do
seu fato gerador, independentemente
do recebimento do valor correspon-
dente à prestação do serviço ou da ven-
da do bem ou material.”

22..22  OO  PPrriinnccííppiioo  ddaa  OOppoorrttuunniiddaaddee

Segundo dispõe o art. 6° da Re-
solução CFC nº 750/1993, o Princípio
da Oportunidade refere-se, simul-
taneamente, à tempestividade e à in-
tegridade do registro do patrimônio
e das suas mutações, determinando
que este seja feito de imediato e com
a extensão correta, independente-
mente das causas que as originaram.

Já o Parágrafo Único do artigo
supracitado assegura que da ob-
servância do Princípio da Oportu-
nidade decorre o que segue: 

“I – desde que tecnicamente es-
timável, o registro das variações
patrimoniais deve ser feito mesmo
na hipótese de somente existir ra-
zoável certeza de sua ocorrência;

“II – o registro compreende os ele-
mentos quantitativos e qualita-
tivos, contemplando os aspectos
físicos e monetários;

“III – o registro deve ensejar o reco-
nhecimento universal das variações
ocorridas no patrimônio da EEnnttii--
ddaaddee, em um período de tempo
determinado, base necessária para
gerar informações úteis ao proces-
so decisório da gestão.”

Para SÁ (2006, p. 40), “Abrangên-
cia (tudo) e instantaneidade (no mes-
mo momento) são as bases con-
sagradas no princípio”, pois este visa
a garantir que com relação ao ocor-
rido com o patrimônio das aziendas
tudo se deva registrar imediatamente

OO  PPrriinnccííppiioo  ddaa  

CCoommppeettêênncciiaa  aaffiirrmmaa  

qquuee  aass  rreecceeiittaass  ddeevvaamm  sseerr

ccoonnssiiddeerraaddaass  eemm  ffuunnççããoo  ddaa

ooccoorrrrêênncciiaa  ddoo  sseeuu  

ffaattoo  ggeerraaddoorr



ao ocorrido. Adiante, acrescenta o
autor que “qualquer princípio que se
afaste dessa realidade enunciada não
teria aceitação científica, porque lhe
faltaria a universalidade e o compro-
misso com a verdade”. (p. 39).

De outro modo, pode-se sustentar
que o Princípio em voga, indepen-
dente de quaisquer procedimentos
técnicos utilizados, exige o registro,
de imediato, de todas as variações
sofridas pelo patrimônio de uma
azienda, no exato momento em que
elas ocorrem, pois só assim se pode
obter o maior número de dados a
respeito do patrimônio, os quais, por
sua vez, se converterão nas infor-
mações presentes na peças e nos
demonstrativos contábeis. 

Portanto, em havendo variação pa-
trimonial, necessária se faz a ob-
servância do Princípio. Por outro lado,
as fontes das variações patrimoniais,
grosso modo, podem ser aglutinadas
nos seguintes gêneros: i) resultante das
transações realizadas com terceiros; ii)
resultantes de fatores exógenos, de
ocorrência alheia à vontade da admi-
nistração, mas com efeitos sobre o
patrimônio e iii) resultantes de movi-
mentos endógenos à administração,
conquanto capazes de modificar qua-
litativamente o patrimônio, como é o
caso das transformações que aconte-
cem nos setores fabris de uma empre-
sa, por exemplo.

Por fim, vale ressaltar que Resolução
CFC n° 774/1994, que veio esclarecer o
conteúdo dos Princípios insculpidos na
Resolução CFC n° 750/1993, no tocante

à integridade das variações patrimoniais,
dispõe o que segue:

“A integridade diz respeito à ne-
cessidade de as variações serem re-
conhecidas na sua totalidade, isto é,
sem qualquer falta ou excesso. Con-
cerne, pois, à completeza da apreen-
são, que não admite a exclusão de
quaisquer variações monetariamente
quantificáveis. Como as variações in-
cluem elementos quantitativos e qua-
litativos, bem como os aspectos físicos
pertinentes, e ainda que a avaliação é
regida por princípios próprios, a inte-
gridade diz respeito fundamental-
mente às variações em si. Tal fato não
elimina a necessidade do reconheci-
mento destas, mesmo nos casos em
que não há certeza definitiva da sua
ocorrência, mas somente alto grau de
possibilidade. Bons exemplos neste
sentido fornecem as depreciações, pois
a vida útil de um bem será sempre uma
hipótese, mais ou menos fundada tec-
nicamente, porquanto dependente de
diversos fatores de ocorrência aleatória.
Naturalmente, pressupõe-se que, na
hipótese do uso de estimativas, estas
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OO  rreeggiissttrroo  ddeevvee  

eennsseejjaarr  oo  rreeccoonnhheecciimmeennttoo

uunniivveerrssaall  ddaass  vvaarriiaaççõõeess  

ooccoorrrriiddaass  nnoo  ppaattrriimmôônniioo  

ddaa  EEnnttiiddaaddee,,  eemm  uumm  

ppeerrííooddoo  ddee  tteemmppoo  

ddeetteerrmmiinnaaddoo  



tenham fundamentação estatística e
econômica suficientes.” 

22..33  OO  PPrriinnccííppiioo  ddaa  CCoommppeettêênncciiaa

O Princípio, dado o enorme efeito
que produz no patrimônio e, conse-
qüentemente, a influência que
provoca nos demonstrativos con-
tábeis, é universalmente reconhecido
por cientistas da Contabilidade de
todo o mundo.

Dispõe o Art. 9º da Resolução CFC
nº 750/1993 que as receitas e as des-
pesas devem ser incluídas na apu-
ração do resultado do período em
que ocorrerem, sempre simultanea-
mente quando se correlacionarem,
independentemente de recebimento
ou pagamento. Os parágrafos 1° e 2°
deste artigo cuidam de assegurar que
o reconhecimento simultâneo das re-
ceitas e das despesas, quando corre-
latas, é conseqüência natural do res-
peito ao período de suas incorrên-
cias e que o Princípio da Competên-
cia visa a determinar quando as
alterações no ativo ou no passivo re-
sultam em aumento ou diminuição
no patrimônio líquido, estabelecen-

do, assim, diretrizes para classificação
das mutações patrimoniais, resul-
tantes da observância do Princípio da
Oportunidade.

Portanto, embora guardem con-
teúdos distintos, é hialina a relação
entre os Princípios. O primeiro, Opor-
tunidade, cuida da completeza quan-
to ao reconhecimento de todas as
variações que afetam o patrimônio;
enquanto o segundo, Competência,
se volta para determinar o momento
em que as transações realizadas,
endógenas ou exógenas à adminis-
tração, passam a alterar o patri-
mônio. Ou seja, alia-se o conheci-
mento da variação patrimonial à de-
terminação da sua natureza.  

Por sua vez, os parágrafos 3° e 4°
do Art. 9º da Resolução CFC nº
750/1993 cuidam de revelar quando
as receitas consideram-se realizadas
e as despesas incorridas.

§ 3º As receitas consideram-se rea-
lizadas:

I – nas transações com terceiros,
quando estes efetuarem o paga-
mento ou assumirem compromis-
so firme de efetivá-lo, quer pela in-
vestidura na propriedade de bens
anteriormente pertencentes à EEnn--
ttiiddaaddee, quer pela fruição de
serviços por esta prestados;

II – quando da extinção, parcial ou to-
tal, de um passivo, qualquer que
seja o motivo, sem o desapareci-
mento concomitante de um ativo
de valor igual ou maior;
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OO  PPrriinnccííppiioo  
ddaa  CCoommppeettêênncciiaa  vviissaa  

aa  ddeetteerrmmiinnaarr  qquuaannddoo  aass  
aalltteerraaççõõeess  nnoo  aattiivvoo  oouu  nnoo

ppaassssiivvoo  rreessuullttaamm  eemm  
aauummeennttoo  oouu  ddiimmiinnuuiiççããoo  nnoo

ppaattrriimmôônniioo  llííqquuiiddoo
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III – pela geração natural de novos
ativos independentemente da in-
tervenção de terceiros;

IV – no recebimento efetivo de
doações e subvenções.

§ 4º Consideram-se incorridas as des-
pesas:

I – quando deixar de existir o corres-
pondente valor ativo, por trans-
ferência de sua propriedade para
terceiro;

II – pela diminuição ou extinção do
valor econômico de um ativo;

III – pelo surgimento de um passivo,
sem o correspondente ativo.

22..44  DDee  vvoollttaa  àà  LLeeii  nn°°  44..332200//11999966,,
aarrttss..  110000  ee  110044  ee  ooss  PPrriinnccííppiiooss  

Na área pública, por força do dis-
posto no art. 104 da Lei n° 4.320/1964,
a peça contábil que tem por finali-
dade evidenciar as alterações verifi-
cadas no patrimônio, resultantes ou
independentes da execução orça-
mentária, com vistas a expressar o
resultado patrimonial do exercício, é
a Demonstração das Variações Patri-
moniais (DVP). A Lei determina ainda
que os serviços de contabilidade se-
jam organizados de forma a permitir
o acompanhamento da execução
orçamentária e o conhecimento da
composição patrimonial (art. 85).

Ora, o conhecimento da com-
posição patrimonial, sem dúvida, só
pode ser alcançado mediante re-

gistros que comportem abrangência
(tudo) e instantaneidade (no mesmo
momento da ocorrência). Ou seja,
mediante a estrita observância do
Princípio da Oportunidade, pois, de
outro modo, restaria incompleto o
conhecimento da composição patri-
monial, desatendido o comando do
artigo 85 e, por via de conseqüência,
distorcido o resultado patrimonial a
ser levantado na DVP.  

Ademais, quando a Lei faz referên-
cia ao resultado patrimonial do exercí-
cio, isto é, ao resultado patrimonial a
ser apurado no exercício financeiro
(disposto no art. 34), afirma que tal re-
sultado será aquele proveniente de to-
das as alterações verificadas no
patrimônio, resultantes ou indepen-
dentes da execução orçamentária e,
aqui, é claro, não argúi o critério de
regime de caixa. Aliás, o comando le-
gal, nesse sentido, está desvinculado
da idéia de recebimentos ou paga-
mentos e, por essa razão, a DVP apre-
senta tanto contas do sistema finan-
ceiro, quanto do sistema patrimonial,
pois “evidenciar as alterações verifi-
cadas no patrimônio” requer a com-
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preensão exata do Princípio da Com-
petência, já que pressupõe o conheci-
mento da natureza das variações pa-
trimoniais, ou seja, o conhecimento
das variações que só modificam a qua-
lidade dos componentes patrimoniais,
sem, contudo, repercutirem no mon-
tante do patrimônio líquido (alterações
permutativas), e daquelas variações
que modificam o montante do patri-
mônio líquido por constituírem alte-
rações modificativas.  

O raciocínio aqui desenvolvido en-
contra guarida também no art. 100
da Lei n° 4.320/1964 que dispõe: 

Art. 100 As alterações da situação
líquida patrimonial, que abrangem
os resultados da execução orçamen-
tária, bem como as variações inde-
pendentes dessa execução e as su-
perveniências e insubsistência ativas
e passivas, constituirão elementos da
conta patrimonial.

Portanto, há uma vinculação di-
reta entre os comandos legais
supracitados e os Princípios da Com-
petência e da Oportunidade. O
primeiro, Competência, visa a esta-
belecer quando um determinado
componente deixa de integrar o

patrimônio para transformar-se em
elemento modificador do patrimônio
líquido; o segundo, Oportunidade,
propicia o conhecimento tempestivo
e integral do patrimônio; e a Lei, por
seu turno, por meio dos artigos aci-
ma citados, procura evidenciar as al-
terações verificadas no patrimônio,
mediante o conhecimento da com-
posição patrimonial.

É viável inferir, portanto, que o le-
gislador não desejou incorporar à Con-
tabilidade Pública o regime de caixa
para a apuração dos seus resultados,
mas tão-somente utilizá-lo para
balizar o reconhecimento das “receitas
orçamentárias”, nessa condição, ou
seja, com a denominação de “receita
orçamentária”. Dizendo de outro mo-
do, a Lei buscou a não afetação da
situação líquida patrimonial, mas, ao
mesmo tempo, a manutenção de um
rígido controle sobre todas as varia-
ções que pudessem afetar direta-
mente o orçamento.

Por outro lado, convém ressaltar
que as receitas tributárias (as quais
constituem grande parte da receita
orçamentária), em função de os tribu-
tos serem receitas públicas derivadas e
compulsórias, são de difícil enquadra-
mento nos incisos elencados no § 3º,
art. 9° da Resolução CFC nº 750/1993.
Tome-se como exemplo os impostos,
espécie de tributo. Nessa perspectiva,
o artigo 16 do o Código Tributário Na-
cional (CTN) dispõe o que segue:

“Art. 16. Imposto é o tributo cu-
ja obrigação tem por fato gerador
uma situação independente de qual-
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quer atividade estatal específica, rela-
tiva ao contribuinte”. 

Neste caso, como enquadrar, de
forma indubitável, a realização da re-
ceita proveniente de um imposto em
um dos incisos abaixo?

§ 3º As receitas consideram-se 
realizadas (Resolução CFC nº 750/
1993):

I – nas transações com terceiros,
quando estes efetuarem o paga-
mento ou assumirem compromisso
firme de efetivá-lo, quer pela in-
vestidura na propriedade de bens an-
teriormente pertencentes à entidade,
quer pela fruição de serviços por es-
ta prestados;

II – quando da extinção, parcial
ou total, de um passivo, qualquer
que seja o motivo, sem o desapare-
cimento concomitante de um ativo
de valor igual ou maior;

III – pela geração natural de novos
ativos independentemente da inter-
venção de terceiros;

IV – no recebimento efetivo de
doações e subvenções. 

Embora este estudo não tenha
base científica para afirmar ser essa a
razão de o legislador ter elegido, para
o reconhecimento da realização da
receita orçamentária, nessa condição,
o momento da sua arrecadação, es-
sa é uma idéia já apresentada por al-
guns doutrinadores. Segundo PIRES
(2002, p. 229): 

“Na contabilização das receitas
tributárias, o fato gerador da receita
é difícil de ser identificado, pois não
existe uma prestação de serviço an-
terior, uma vez que entes da Fede-
ração arrecadam os tributos federais,
estaduais e municipais e, em contra-
partida, prestam serviços essenciais,
definidos pela Constituição ou
definidos em seus programas de tra-
balho para aquele exercício. Por esse
motivo é que se adota a contabiliza-
ção da receita tributária pelo seu re-
cebimento e não pela ocorrência do
seu fato gerador”.

De resto, pode-se argüir que uma
receita patrimonial (aluguel, por
exemplo) pode, assim como na ad-
ministração privada, ter seu registro
efetivado de acordo com o Princípio
da Competência. Para tanto, no caso
da administração pública, o registro
se processará por sistemas, como 
exemplificado a seguir.

Exemplo: registro de uma receita
patrimonial de aluguel, portanto, nos
termos do § 3°, I, do art. 9° da Reso-
lução CFC nº 750/1993, decorrente
de uma transação com terceiros.
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(a) registro do reconhecimento da re-
ceita pela fruição dos serviços

Em respeito aos princípios da
Oportunidade e da Competência, tal
registro se verifica no exercício da sua
incorrência, da seguinte forma:

SSiisstteemmaa  PPaattrriimmoonniiaall

D – Contas a Receber (Ativo)

C – Variação Patrimonial Ativa (Con-
ta de Resultado – Credora)

(b) Registro da Receita, na condição
de “Receita Orçamentária”, quan-
do do seu efetivo recebimento.

SSiisstteemmaa  FFiinnaanncceeiirroo

D – Bancos

C – Receita Orçamentária (Conta de
Resultado – Credora) 

SSiisstteemmaa  PPaattrriimmoonniiaall

D – Variação Patrimonial Passiva
(Conta de Resultado – Devedora)

C – Contas a Receber (Ativo) 

Pelo exemplo exposto, pode-se
observar que a variação patrimonial,
no exercício de reconhecimento da
receita pela fruição dos serviços (Varia-
ção Patrimonial Ativa), será levada à
DVP e irá, de fato, afetar a situação
líquida patrimonial daquele período,
pois representa um fato modificativo.
Por sua vez, as variações patrimo-
niais geradas pelos registros da “Re-

ceita Orçamentária” e da “Variação
Patrimonial Passiva”, no exercício do
seu recebimento, embora levadas
também à DVP do período de rece-
bimento, não produzirão alteração
quantitativa na situação líquida patri-
monial, pois o recebimento da recei-
ta, na condição “orçamentária” será
fato meramente permutativo.

Outros exemplos dessa natureza
poderiam ser levados a cabo para
demonstrar que, não obstante o co-
mando do artigo 35 da Lei n°
4.320/1964, a apuração do resulta-
do do exercício financeiro na Con-
tabilidade Pública também se dá em
regime de competência. Todavia, o
exemplo mais clássico, por envolver,
na maioria dos casos, receitas tribu-
tárias, fica por conta da Dívida Ativa,
pois se um contribuinte não reco-
lher, nas datas aprazadas, os tributos
da sua competência, a receita orça-
mentária prevista para aquele exercí-
cio financeiro, logicamente, não será
arrecadada e, portanto, não será con-
siderada, nessa condição, “de recei-
ta orçamentária”, para fins de con-
trole orçamentário, em virtude do
disciplinado no art. 35. Contudo, a
inscrição do contribuinte na Dívida
Ativa produzirá, no exercício da sua
inscrição e não do seu recebimento,
a alteração da situação líquida patri-
monial, conforme ilustrado a seguir.

(a) Registro da Inscrição do Con-
tribuinte na Dívida Ativa

SSiisstteemmaa  PPaattrriimmoonniiaall

D – Dívida Ativa (Ativo)
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C – Variação Patrimonial Ativa (Con-
ta de Resultado – Credora)

(b) Registro do Recebimento do valor
inscrito, no exercício do efetivo
pagamento pelo contribuinte. 

SSiisstteemmaa  FFiinnaanncceeiirroo

D – Bancos

C – Receita Orçamentária (Conta de
Resultado – Credora)

SSiisstteemmaa  PPaattrriimmoonniiaall

D – Variação Patrimonial Passiva
(Conta de Resultado – Devedora)

C – Dívida Ativa (Ativo) 

22..55  OOss  RReefflleexxooss  ddoo  AArrtt..  3355  nnaa
AAnnáálliissee  ddooss  BBaallaannççooss

Pode haver certa confusão geren-
cial quando da análise e da interpre-
tação dos demonstrativos contábeis
na área pública, em função, por
exemplo, de o analista trabalhar, na
aplicação de um quociente, com re-
ceitas, na condição de “receitas orça-
mentárias”, em regime de caixa, e
com as despesas orçamentárias, em
regime de competência, nos termos
do art. 35 da Lei n° 4.320/1964.

O Quociente do Resultado Orça-
mentário colhido do Balanço Orça-
mentário é um exemplo clássico do
que se afirmou anteriormente. Nota-
se que este quociente apresentará no
seu numerador a receita orçamen-
tária (apenas a arrecadada), enquan-

to o seu denominador comportará a
despesa orçamentária (portanto, to-
da a despesa empenhada).

Daí porque o intérprete deve con-
siderar, quando da sua análise, a possi-
bilidade de confrontar o Quociente do
Resultado Orçamentário com outros
dois quocientes que podem ser colhidos
no Balanço Financeiro e na Demons-
tração das Variações Patrimoniais.

No Balanço Financeiro pode-se ex-
trair um quociente entre a Receita
Orçamentária e a Despesa Orçamen-
tária Paga no exercício, pois tal quo-
ciente possibilita igualar a escritu-
ração da receita orçamentária e da
despesa orçamentária pelo regime de
caixa, pois, se do total da despesa
empenhada no exercício, extrair-se
os restos a pagar, isto é, a parcela
não paga da despesa empenhada,
então teremos na consideração do
quociente apenas os valores que já
impactaram no caixa: do lado das re-
ceitas, apenas as arrecadadas (in-
gressos); e do lado das despesas, ape-
nas aquelas pagas (dispêndios).  

Outra hipótese também bastante
viável é, a partir da DVP, proceder à
análise da receita e da despesa orça-
mentárias, ambas com base na com-
petência do exercício. Neste caso, pe-
lo fato de o denominador do quo-
ciente considerar toda a despesa em-
penhada, deve-se somar à receita
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orçamentária o movimento líquido
da Dívida Ativa do período, ou seja,
a Dívida Ativa inscrita no exercício
menos a Dívida cobrada (realizada)
no mesmo período, bem como com-
putar os Direitos Contratuais, en-
tendidos estes como o montante 
resultante de operações de crédito,
convênios, contratos de repasse e
congêneres, cujas despesas tenham
sido empenhadas no exercício finan-
ceiro sob análise, mas cujos recursos
financeiros, embora garantidos con-
tratualmente, não tenham sido libe-
rados no período. 

O procedimento acima apresen-
tado e retratado no quociente abaixo
amplia as possibilidades de análise
oferecidas pelo Balanço Orçamen-
tário, já que este, para controle do
orçamento, considerou como re-
ceitas orçamentárias apenas os va-
lores arrecadados no exercício, mas,
diferentemente e por prudência,
computou todas as despesas legal-
mente empenhadas. Quanto a esta
questão, KOHAMA (1999, p. 150)
afirma que:

“Esse procedimento visa buscar
mais detalhes e informações que
sejam de valia para melhor es-
clarecer e entender o resultado do
Balanço Orçamentário, especial-
mente, no caso de nele estar
sendo apresentado déficit orça-
mentário de execução”. 

3. Considerações finais

Com base nas idéias aqui expostas,
conclui-se que a contabilidade voltada
para área pública respeita os Princípios
tecnológicos da Oportunidade e da
Competência. Não obstante, o artigo 35
da Lei n° 4.320/1964, visando a man-
ter um rígido controle sobre todas as
variações que pudessem afetar direta-
mente o orçamento previsto e executa-
do em um determinado exercício fi-
nanceiro, acabou por gerar certa con-
fusão gerencial, elegendo a denomi-
nação “receitas orçamentárias” apenas
para os valores previstos e arrecadados
no exercício da sua previsão.

Todavia, considerando a máxima
de que na aplicação dos Princípios
Fundamentais de Contabilidade nas
situações concretas é a essência das
transações que deve prevalecer so-
bre seus aspectos formais, pode-se
inferir que a denominação dada às
variações patrimoniais, orçamentárias
ou não, não são significativas, con-
quanto suas ocorrências sejam
apreendidas pela contabilidade e ex-
pressas na composição da situação
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líquida patrimonial com completeza
e tempestivamente, obedecendo à
competência das suas incorrências.
Portanto, o fato de o não recebi-
mento de uma receita orçamentária
prevista provocar, no exercício da sua
previsão legal, a apropriação da varia-
ção patrimonial correspondente, com
uma denominação que não seja “re-
ceita”, não afasta a observância dos
Princípios da Competência e da Opor-
tunidade quanto à apuração dos re-
sultados.

Restam, no entanto, dificuldades
gerenciais, pois é inegável que o re-
conhecimento de “receitas orçamen-
tárias”, nessa condição e classificação
no Balanço Orçamentário, provoca
distorções na peça contábil, uma vez
que esta, na coluna das despesas,
considerará todas as despesas orça-
mentárias, pagas ou levadas a Restos
a Pagar. No entanto, à medida que se
diminuem os restos a pagar e, con-
seqüentemente, deixa-se de onerar
os orçamentos futuros e, ao mesmo
tempo, melhoram-se o planejamento
e os mecanismos de arrecadação, de
modo a propiciar a menor distorção
entre a previsão e a arrecadação das
receitas, a dualidade provocada pelo

disposto no art. 35 da Lei n°
4.320/1964 tende à redução.

De resto, enquanto não houver
mudança de comportamento na Admi-
nistração Pública e persistirem cau-
dalosos Restos a Pagar nos orçamen-
tos da União, dos Estados e dos Mu-
nicípios e grandes disparidades entre
os valores previstos e realizados das
receitas orçamentárias, os contadores
e auditores que militam na área pú-
blica bem como todos aqueles que
usam as informações apreendidas
pela contabilidade deverão manter
redobrada atenção e vigilância no
que concerne aos dados e às infor-
mações presentes nos demonstra-
tivos contábeis.    
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